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PARECER Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0729/09. 
           Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, 
que determina a realização de campanhas periódicas educativas de conscientização 
da população para não sujar a cidade, a ser promovida pela Prefeitura Municipal. 
           Prevê a aplicação de multa no valor de dez Unidades Fiscais do Município 
para quem jogar lixo nas ruas, córregos e pelas janelas dos carros. 
           O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
           No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no 
artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis 
cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao 
Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa 
de projetos de lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva 
de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço 
público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de 
fevereiro de 2006. 
           Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da 
Constituição Federal compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal. 
           Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Júnior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. 
           Por outro lado, a matéria de fundo versada no projeto - preservação do 
meio ambiente - representa uma das maiores preocupações da atualidade, em 
especial na Cidade de São Paulo, considerada uma das mais poluídas do planeta. 
           A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se 
tratar de assunto que, por óbvio, é de interesse de todos e de cada um dos 
habitantes do país e, certamente, de todo mundo, uma vez que é imperiosa à 
sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de 
princípio constitucional impositivo, ao determinar ao Poder Público em todas as 
suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso I, CF), o poder-
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
           Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar 
pela preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional 
abaixo transcrita: 
           ’Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: (...) 
           [...] 
           VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas. 
           Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também 
prevê o poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
           Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e 
com outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, 
coletivos, difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela 
Constituição Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, 
inseridos nas competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
           I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo, para as presentes e futuras gerações;’ 
           Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder 
Público para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente: 



           Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação 
da sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle 
e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
           I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
           Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado 
encontra-se apto à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, 
estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei 
Orgânica do Município. 
           Denota-se claramente, por outro lado, uma das formas de manifestação do 
poder de polícia administrativa do Município, que confere a possibilidade de limitar 
e disciplinar direito, interesse ou liberdade, em razão de interesse público 
concernente à higiene, à ordem, à segurança e ao exercício de atividades 
econômicas. 
           Hely Lopes Meirelles, ao lecionar sobre a polícia administrativa, ensina que 
tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e 
das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. 
           Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia 
administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência 
administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho, nesses termos: 
           ‘O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 
de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização.’ 
           Verifica-se, portanto, manifestação da competência legislativa relativa ao 
poder de polícia para possibilitar a atuação administrativa concreta, com vistas à 
manutenção de um meio ambiente equilibrado e saudável. 
           Todavia, há que se observar que a Unidade de Valor Fiscal do Município - 
UFM, foi extinta em 1996, pela Lei nº 11.960, de 29 de dezembro de 1995 e Lei 
Federal nº 10.552, de 19 de julho de 2002, fruto da conversão da Medida Provisória 
nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2001, razão pela qual o valor da multa foi 
convertido em reais no substitutivo ora apresentado, prevendo-se o critério de 
correção. 
           Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para 
deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às 
Comissões Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta 
casa. 
           Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do substitutivo. 
           SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0729/09. 
           Dispõe sobre a realização de campanhas periódicas educativas de 
conscientização da população para não sujar a Cidade, e dá outras providências. 
           A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
           Art. 1º A Prefeitura do Município de São Paulo fica obrigada a promover 
campanhas periódicas educativas de conscientização da população para não sujar a 
Cidade. 



           Art. 2º - O valor da multa para quem jogar lixo nas ruas, córregos e pela 
janela dos carros será fixado em R$ 923,50 (novecentos e vinte e três reais e 
cinquenta centavos), podendo o valor dobrar na reincidência. 
           Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda. 
           Art. 3º - As campanhas educativas serão veiculadas na mídia em geral a 
cada três meses. 
           Art. 4º - Ficam as empresas responsáveis pela coleta e varrição de rua 
obrigadas a fazer campanhas de educação e conscientização da população pela 
limpeza da cidade. 
           Art. 5º - Esta lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da sua publicação. 
           Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
           Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
           Ushitaro Kamia (DEM) 
           João Antônio (PT) 
           José Olímpio (PP) 
           Ítalo Cardoso (PT) 
           Agnaldo Timóteo (PR) 


